
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N( 43, de 2013
AUTOR: Deputado Itamar Borges

OBJETO: Classifica como Estância Turística o Município de Santo Antônio do Aracanguá

Senhor Presidente,



Na qualidade de relator designado para emitir parecer sobre a presente matéria pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e dada a imprescindibilidade de se instruir a presente proposição, solicitamos, com a urgência que a matéria requer, providências para que seja enviado ofício ao DADE - Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias, a fim de manifestar-se sobre o assunto, nos termos da legislação vigente.





Sala das Comissões, em




          Deputada VANESSA DAMO

Relatora
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